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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gabinete de Consultoria Legislativa 

DECRETO Nº 53.281, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. 
(publicado no DOE n.º 210, de 04 de novembro de 2016) 

 
Dispõe sobre a autorização de porte de arma de 
fogo aos integrantes do cargo de Agente 
Penitenciário do Quadro Especial de Servidores 
Penitenciários do Estado do Rio Grande do Sul, 
criado pela Lei nº 9.228, de 1º de fevereiro de 
1991, e alterações. 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 82, incisos V e VII, da Constituição do Estado, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a autorização de porte de arma de fogo, de 

propriedade particular ou fornecida pelo Estado, para os integrantes do cargo de Agente 
Penitenciário do Quadro Especial de Servidores Penitenciários do Estado do Rio Grande do Sul, 
criada pela Lei nº 9.228, de 1º de fevereiro de 1991, e alterações. 

 
§ 1º   A autorização para o porte de arma de fogo não exclui a observância dos 

requisitos estabelecidos em lei própria para o registro de arma de fogo de propriedade particular. 
 
§ 2º  As regras, os requisitos e os procedimentos para a autorização do porte de arma de 

fogo aos integrantes do cargo de Agente Penitenciário do Quadro Especial dos Servidores 
Penitenciários do Estado do Rio Grande do Sul obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, e no Decreto Federal nº 5.123, de 1º de julho de 2004, e suas 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º  A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este Decreto será 

concedida aos integrantes do cargo de Agente Penitenciário do Quadro Especial dos Servidores 
Penitenciários, em efetivo exercício, por ato do Superintendente dos Serviços Penitenciários do 
Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do inciso VII do “caput” e do § 1º - B ambos do art. 6º 
da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e do disposto no art. 36 do Decreto 
Federal nº 5.123, de 1º de julho de 2004, e alterações. 

 
Art. 3º  Constituem requisitos necessários à autorização para o porte de arma de fogo, 

de que trata o presente Decreto, os seguintes: 
I - submissão a regime de dedicação exclusiva; 
II - obtenção de laudo de capacitação técnica; 
III - obtenção de laudo de aptidão psicológica; 
IV - subordinação a mecanismo de fiscalização e de controle interno; e 
V - formação funcional. 
 
§ 1º   Os requisitos para emissão da autorização de porte de arma de fogo serão 

verificado pelo Departamento de Recursos Humanos da Superintendência dos Serviços 


